
de 09 de setembro de 2020, a ser composto por
integrantes da Secretaria Municipal de Direitos
Humanos e Cidadania especialistas na temática
étnico-racial;

CONSIDERANDO que a composição estabelecida
na Portaria nº 100/SMDHC/2024 sofreu alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a nova a composição do Comitê
de Prevenção e Combate ao Racismo
Institucional, que passa a ser integrado da seguinte
forma:

I - Adriana Vasconcellos Vieira de Oliveira, RF
754.513.4; cabendo-lhe presidir o colegiado;

II - Maria Elisa Santos Doppenschmitt , RF
914.164.2;

III - Adriana Szmyhiel Ferreira, RF 784.036.5;

IV - Maria Joseane Santana Sobral, RF 892.775.8; e

V - Sylvia Aragão, RF 859.020.6.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando a Portaria nº 100/SMDHC/
2024.

(assinatura eletrônica)

REGINA CÉLIA DA SILVEIRA SANTANA

Secretária Municipal de Direitos Humanos e
Cidadania

DIVISÃO DE FEIRAS LIVRES

Despacho deferido   |   Documento: 155307500

A vista do contido no 6074.2026/0002854-1 -
IVAN HIGOR SANTANA MARTINS - DEFIRO O
TERMO DE PERMISSÃO DE USO para Feira
Livre nos termos Decreto nº 48.172/2007.

Secretaria Municipal de
Relações Internacionais

ASSESSORIA JURÍDICA

Despacho Autorizatório   |   Documento:
155139866

Processo: 6064.2026/0000433-8

Interessadas: Secretaria Municipal de Relações
Internacionais e Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Trabalho.

Assunto: Reserva com Transferência de Recursos.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO

I - À vista dos elementos que instruem o presente
SEI 6064.2026/0000433-8, em especial em docs.
154198276, 154234727, 154409576, 155103643 e
155103774, com fulcro no Decreto Municipal nº
64.904/2026, AUTORIZO a emissão de Nota de
Reserva com Transferência de Recursos para a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho, U.O. 30.10, como apoio
para a execução de ações voltadas ao fortalecimento
de políticas públicas relacionadas à longevidade e
à promoção do bem-estar da população idosa no

Município de São Paulo, no valor de R$
1.300.000,00 (um milhão trezentos mil reais),
onerando a dotação orçamentária
73.10.07.212.4009.4.910.3.3.50.85.00.00.1.500.9001.1

II - Publique-se e, a seguir, encaminhe-se à SMRI/
CPAF/DOF para as providências cabíveis.

Angela Vidal Gandra da Silva Martins

Secretária Municipal de Relações Internacionais

SMRI

Despacho Autorizatório   |   Documento:
155206008

Do Processo: 6073.2026/0000147-8

Interessados: Secretaria Municipal de Relações
Internacionais (SMRI) e Secretaria Municipal de
Educação (SME)

Assunto: Candidatura da Cidade de São Paulo ao
Comitê Executivo da Associação Internacional das
Cidades Educadoras (AICE) - Mandato 2026-2030.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO

I. À vista dos elementos contidos no Processo
6073.2026/0000147-8, em especial a manifestação
técnica favorável da Coordenação de Assuntos
Internacionais Multilaterais e Redes de Cidades
desta Pasta (doc. 154621005) e a concordância da
Secretaria Municipal de Educação (doc. 154733420),
nos termos do art. 1º, inciso I, do Decreto Municipal
nº 59.204/2020, e com fundamento nos arts. 2º e 3º,
incisos I e II, do Decreto Municipal nº 61.107/2022,
AUTORIZO a submissão da candidatura da Cidade
de São Paulo ao Comitê Executivo da Associação
Internacional das Cidades Educadoras (AICE), para
o mandato 2026-2030. A referida candidatura será
formalizada mediante a assinatura conjunta do
formulário oficial (doc. 155202284) pelos titulares
da Secretaria Municipal de Relações Internacionais
e da Secretaria Municipal de Educação.

II. PUBLIQUE-SE, encaminhando-se, a seguir, à
SMRI/CRI/CAIM para a submissão final ao
Secretariado da AICE dentro do prazo estabelecido
(24 de abril de 2026).

Angela Vidal Gandra da Silva Martins

Secretária Municipal de Relações Internacionais

SMRI

Secretaria Municipal de
Urbanismo e Licenciamento

NÚCLEO DE CONTROLE DE
PROJETOS

Comunicado   |   Documento: 155294790

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
E LICENCIAMENTO

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento (SMUL) convida para a Audiência
Pública para apresentação do resultado da Consulta
Pública do Projeto Repensando Espaços Públicos -

Rua Prof. Otávio Mendes. Na oportunidade, serão
apresentados o Relatório Devolutivo da Consulta
Pública, a proposta de projeto e as informações
sobre a abertura de Chamamento Público para
celebrar Acordo de Cooperação.

Audiência Pública: Repensando Espaços
Públicos - Rua Prof. Otávio Mendes
13 de maio de 2026, quarta-feira, às 19 horas.
Local: Auditório do Museu de Arte de São Paulo
Assis Chateaubriand - MASP
Avenida Paulista, 1578 - Bela Vista - São Paulo - SP
- CEP: 01310-200.

GABINETE DA SECRETÁRIA

Extrato de Ata   |   Documento: 155294609

São Paulo, 24 de abril de 2026.

ANÁLISE DAS CANDIDATURAS
RECEBIDAS REFERENTES AO EDITAL 002/
2026 - SMUL_OUCAB - SOBRE OS
PROCEDIMENTOS DE ELEIÇÃO DAS/OS
REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES
NÃO GOVERNAMENTAIS, ENTIDADES
PROFISSIONAIS, ACADÊMICAS OU DE
PESQUISA COM ATUAÇÃO EM QUESTÕES
URBANAS E AMBIENTAIS E DE ENTIDADES
EMPRESARIAIS, QUE COMPORÃO O GRUPO
DE GESTÃO DA OPERAÇÃO URBANA
CONSORCIADA ÁGUA BRANCA.

Conforme extrato da 5ª Reunião da Comissão
Eleitoral da Operação Urbana Consorciada Água
Branca, publicada conforme Doc. SEI 155100795, a
Comissão deliberou sobre três alternativas para as
inscrições apresentadas:

1- DEFERIDA - atendimento total aos requisitos
dos editais;

2- INDEFERIDA - ausência total de atendimento
aos requisitos dos editais;

3- AGUARDANDO COMPLEMENTO DE
DOCUMENTAÇÃO/ ESCLARECIMENTO.

Para as inscrições incompletas ou com necessidade
de esclarecimentos, foi deliberado pela abertura de
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da
publicação no Diário Oficial da Cidade de São
Paulo, para a entrega dos documentos faltantes e/
ou esclarecimentos, que deverão ser encaminhados
para o endereço eletrônico
www.smuleleicoes.prefeitura.sp.gov.br/oucab e
atender aos requisitos do respectivo edital.

Importante destacar que os anexos solicitados nos
Editais deverão estar devidamente preenchidos e
assinados. Não serão aceitos anexos sem
assinatura e/ou com campos em branco, com
exceção do nome social.

Foram recebidas e analisadas 05 (cinco)
Candidaturas de ONGs, 03 (três) Candidaturas de
Entidades Profissionais, acadêmicas ou de Pesquisa
e 01 (uma) Candidatura de Entidade Profissional,
conforme segue:

I - CANDIDATURA DEFERIDA :

A - Entidades Profissionais, Acadêmicas ou de
Pesquisa com atuação em questões urbanas e
ambientais:

1) FACULDADE DE ARQUITETURA E
URBANISMO E DE DESIGN DA
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

II - CANDIDATURA AGUARDANDO
COMPLEMENTO DE DOCUMENTAÇÃO/
ESCLARECIMENTO:

A - ONGS - Organizações não governamentais com
atuação no perímetro ou no perímetro expandido da
Operação Urbana Consorciada Água Branca:

1) INSTITUTO DE AMPARO E ASSISTENCIA
SOCIAL - IASS MOVIMENTO SALVE
PERIFERICO

1.1 - Apresentar Declaração de Idoneidade da
Entidade (Anexo V)

1.2 - Apresentar documentos do representante
titular da entidade: documento de identidade
pessoal, CPF, Cópia simples do título de eleitor em
situação regular e com domicílio na cidade de SP;

2) GRÊMIO RECREATIVO E CULTURAL
ESCOLA DE SAMBA MANCHA VERDE

2.1 - Apresentar Declaração do representante
suplente da entidade conforme Decreto Municipal
nº 53.177/2012 - Anexo IV do edital, devidamente
assinado.

3) INSTITUTO ROGACIONISTA SANTO
ANÍBAL

3.1- Apresentar Declaração de Idoneidade da
Entidade (Anexo V)

3.2- Apresentar título de eleitor do representante
titular da entidade em situação Regular e com
domicílio na cidade de São Paulo/SP.

4) MOVIMENTO COMUNIDADE UNIÃO E
LUTA DA CASA VERDE

4.1- Apresentar documentos do representante
titular da entidade: documento de identidade
pessoal, CPF, Cópia simples do título de eleitor em
situação regular e com domicílio na cidade de SP;

4.2- Apresentar documentos do representante
suplente da entidade: Cópia simples do título de
eleitor em situação regular e com domicílio na
cidade de SP;

5) ASSOCIAÇÃO UNIDOS NA LUTA IDE

5.1 - Apresentar Declaração do representante
titular da entidadeconforme Decreto Municipal nº
53.177/2012 - Anexo IV do edital, devidamente
preenchido (escolher alternativa: incorro, não
incorro ou tenho dúvida se incorro).

B - Entidades Profissionais, acadêmicas ou de
Pesquisa com atuação em questões urbanas e
ambientais:

1) INSTITUTO JOÃO DE BARRO DE
RESPONSABILIDADE SOCIAL

1.1 - Apresentar Fotografia individual recente, 3x4,
com fundo branco do representante titular e do
suplente;

1.2 - Apresentar documento de identificação pessoal
e CPF da representante suplente, legíveis.

2) INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASIL -
DEPARTAMENTO DE SÃO PAULO

2.1 - Alterar representante titular. O representante

deverá possuir título de eleitor em situação Regular
e com domicílio na cidade de São Paulo/SP;

2.2 - Apresentar anexos devidamente assinados
pelo representante suplente.

C - Entidades Empresarial com atuação no
perímetro ou no perímetro expandido da Operação
Urbana Consorciada Água Branca:

1) CHAPA DIÁLOGO URBANO: ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL DE SÃO PAULO - ACSP +
SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA,
VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE
IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE
SÃO PAULO- SECOVI

1.1 - Apresentar requerimento de inscrição (Anexo
I) devidamente preenchido e assinado pelas
entidades.

1.2 - Apresentar Certidão de regularidade do CNPJ
do SECOVI, atualizada nos últimos 30 dias,
comprovando sede no Município de São Paulo.

Elisabete França

Secretária Municipal de Urbanismo e
Licenciamento

SMUL

CONSELHO MUNICIPAL DE
POLÍTICA URBANA

Ata   |   Documento: 155257460

EXTRATO DA 93ª REUNIÃO ORDINÁRIA

TALITA VEIGA CAVALLARI FONSECA,
Secretária Executiva do Conselho Municipal de
Política Urbana - CMPU, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, DETERMINA a
publicação do extrato contendo os assuntos
discutidos no Plenário relativos às matérias
constantes da Pauta da 93ª Reunião Ordinária,
realizada em 23 de abril de 2026.

PAUTA DA REUNIÃO: 1. Comunicações Gerais;
2. A Conferência da Cidade de 2025; 3.
Esclarecimentos sobre o Concurso de Mobiliário
Urbano; 4. Apresentação e deliberação sobre o
relatório anual de implementação dos instrumentos
indutores da função social da propriedade 2024 e
2025 e debate sobre o plano de trabalho 2026.

01) A Presidente Suplente, Sra. Julia Maia Jereissati,
iniciou a reunião às 14h30min, cumprimentando as
Conselheiras e os Conselheiros, prosseguiu com o
item de Comunicações gerais: posse de
representantes da sociedade civil do Conselho
Municipal de Habitação - CMH, Sr. José Tadeu
Pedrosa (Titular) e a Sra. Sheila Mendes do
Nascimento (Suplente), designados pela Portaria
SGM nº 38, 09 de março de 2026, publicada no
D.O.C. de 10 de março de 2026; posse da
representante do Poder Público da Secretaria
Municipal de Habitação - SEHAB, Sra. Elaine
Marques de Ornelas (Suplente), designada pela
Portaria SGM nº 67, de 10 de abril de 2026,
publicada no D.O.C. de 13 de abril de 2026;
ausências justificadas nos termos do artigo 6º do
Regimento Interno, conforme segue: a Sra Márcia
Renata Itani, representante suplente da Secretaria
de Estado do Meio Ambiente; Sra. Maria Frydda
Emanuelly, representante titular do Conselho
Municipal da Pessoa com Deficiência - CMPD; Sr.
Mario Luiz de Camargo Filho, representante

suplente da Secretaria de Governo Municipal, e a
Sra. Aline Donario de Almeida, representante titular
do Conselho Participativo Municipal da
Macrorregião Norte; ciência do requerimento formal
assinado por diversos Conselheiros o qual foi aberto
o processo SEI 6068.2026/0002009-2 para
manifestação das áreas responsáveis e
esclarecimento dos questionamentos realizados
pelos Conselheiros, o qual segue em andamento e
está em modo público para consulta; ciência das
Atas: 43ª Reunião Extraordinária; 45ª Reunião
Extraordinária; 48ª Reunião Extraordinária; 49ª
Reunião Extraordinária; 51ª Reunião
Extraordinária; 52ª Reunião Extraordinária; 72ª
Reunião Ordinária; 74ª Reunião Ordinária; 78ª
Reunião Ordinária; 80ª Reunião Ordinária; 81ª
Reunião Ordinária; 82ª Reunião Ordinária; 83ª
Reunião Ordinária; 85ª Reunião Ordinária; 87ª
Reunião Ordinária; 88ª Reunião Ordinária; 89ª
Reunião Ordinária; 90ª Reunião Ordinária; 91ª
Reunião Ordinária; 92ª Reunião Ordinária.

02) Sobre o segundo item da pauta, foi realizada
apresentação sobre a Conferência da Cidade de 2025
pela Sra. Sueli Guerreiro Morales, representante
titular da Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento no CMPU e Coordenadora de
Participação Social da SMUL, seguido de debates.

03) Com relação ao terceiro item da pauta, o Sr.
Guilherme Henrique Fatorelli Del’Arco, Assessor
da Presidência da SP-Urbanismo realizou uma
apresentação sobre o Concurso Nacional do
Mobiliário Urbano para São Paulo. A Presidente
Elisabete França assume a presidência e a condução
dos trabalhos.

04) Em relação ao quarto item da pauta, a Sra.
Heliana Lombardi Artigiani, Coordenadora da
Coordenadoria de Controle da Função Social da
Propriedade - CEPEUC de SMUL realizou uma
apresentação introdutória sobre o instrumento
urbanístico PEUC - Parcelamento, Edificação ou
Utilização Compulsórios seguido da apresentação
do Relatório Anual 2024 como também o Relatório
Anual de 2025 e sugestão do Plano de Trabalho de
2026, seguido de debates.

05) Na sequência, foi colocado em deliberação os
Relatórios Anuais de implementação dos
instrumentos indutores da função social da
propriedade de 2024 e 2025, com as ressalvas
apresentadas pela Coordenadora e pelos(as)
Conselheiros(as). Após deliberação, foi aprovada a
Resolução SMUL.ATECC.CMPU/005/2026 por
unanimidade dos presentes.

06) Dando continuidade, a Presidente informou que
esta Secretaria recebeu um questionamento do MP
após denúncia contida em manifestação apresentada
pela Sociedade Civil, referente aos Conselheiros que
já cumpriram dois mandatos consecutivos, e assim
não teriam a recondução válida, além de denúncia
recebida diretamente. Desta forma, será
encaminhado o material para os Conselheiros para
conhecimento, tendo em vista que há diversos casos
de Conselheiros nesta situação. A discussão
aprofundada será realizada na próxima reunião.
Ademais, informou que estão abertas as inscrições
para o GT de CEPEUC, para os novos(as)
Conselheiros(as), caso tenham interesse.

07) Não havendo mais assuntos a serem tratados,
a Presidente agradeceu a participação de todos e
encerrou a reunião às 17h39.
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